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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.o 13/96
de 20 de Abril

Altera a Lei n.o 86/89, de 8 de Setembro
(reforma do Tribunal de Contas)

A Assembleia da República decreta, nos termos dos
artigos 164.o, alínea d), 168.o, n.o 1, alínea q), e 169.o,
n.o 3, da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.o

É revogada a Lei n.o 7/94, de 7 de Abril, voltando a
vigorar a anterior redacção da Lei n.o 86/89, de 8 de Setem-
bro, a partir da data da entrada em vigor da presente
lei, com excepção da alteração introduzida no n.o 3 do
artigo 1.o da Lei n.o 86/89, a qual não é abrangida pela
revogação aqui prevista.

Artigo 2.o

O artigo 13.o, n.o 3, da Lei n.o 86/89 passa a ter a
seguinte redacção:

«3 — Para efeitos da alínea b) do n.o 1, só devem ser
remetidos ao Tribunal de Contas os contratos celebrados
pela administração directa e indirecta do Estado, pela admi-
nistração directa e indirecta das Regiões Autónomas e pelas
autarquias locais, federações e associações de municípios
que excedam um valor superior a um montante a definir
por decreto-lei.»

Artigo 3.o

É aditado ao artigo 14.o da Lei n.o 86/89 uma alínea,
com a seguinte redacção:

«o) Os contratos de trabalho a termo certo celebrados
pelas autarquias locais, federações e associações de
municípios.»

Aprovada em 29 de Fevereiro de 1996.
O Presidente da Assembleia da República, António

de Almeida Santos.

Promulgada em 3 de Abril de 1996.
Publique-se.
O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 8 de Abril de 1996.
O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira

Guterres.

Lei n.o 14/96
de 20 de Abril

Alarga a fiscalização financeira do Tribunal de Contas

A Assembleia da República decreta, nos termos dos
artigos 164.o, alínea b), 168.o, n.o 1, alínea q), e 169.o,
n.o 3, da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.o

Fiscalização sucessiva das empresas públicas, sociedades de capitais
públicos, sociedades de economia mista controladas ou participadas,

empresas concessionárias e fundações de direito privado

1 — Ficam sujeitas à fiscalização sucessiva do Tribu-
nal de Contas, nos termos da presente lei:

a) As empresas públicas;

b) As sociedades constituídas nos termos da lei
comercial pelo Estado, por outras entidades públi-
cas, ou por ambos, em associação;

c) As sociedades constituídas em conformidade
com a lei comercial em que se associem capitais
públicos e privados, nacionais ou estrangeiros,
desde que a parte pública detenha de forma
directa a maioria do capital social;

d) As sociedades constituídas em conformidade
com a lei comercial em que se associem capitais
públicos e privados, nacionais ou estrangeiros,
quando a parte pública controle de forma
directa a respectiva gestão, nomeadamente
quando possa designar a maioria dos membros
do órgão de administração, de direcção ou de
fiscalização, quando possa nomear um adminis-
trador ou quando disponha de acções privile-
giadas, nos termos do artigo 15.o da Lei
n.o 11/90, de 5 de Abril;

e) As empresas concessionárias da gestão de empre-
sas públicas, de sociedades de capitais públicos
ou de sociedades de economia mista controladas
e as empresas concessionárias de serviços públi-
cos;

f) As fundações de direito privado que recebem
anualmente, com carácter de regularidade, fun-
dos provenientes do Orçamento do Estado ou
das autarquias locais.

2 — A fiscalização sucessiva das entidades referidas
nas alíneas d), e) e f) do número anterior só pode ser
exercida mediante decisão do Tribunal, ou a requeri-
mento de um décimo dos deputados à Assembleia da
República ou do Governo.

Artigo 2.o

Âmbito do controlo

1 — No exercício da sua função de fiscalização das
entidades referidas no artigo anterior, o Tribunal de
Contas pode, a todo o tempo, realizar inquéritos, audi-
torias e outras acções de controlo sobre a legalidade,
incluindo a boa gestão financeira e o sistema de controlo
interno.

2 — As entidades sujeitas à fiscalização sucessiva, nos
termos das alíneas a), b) e c) do n.o 1 do artigo anterior,
devem apresentar ao Tribunal de Contas os documentos
anuais de prestação de contas previstos na lei até ao
dia 31 de Maio do ano seguinte ao que respeitam, sem
prejuízo da prestação de informações pedidas, da
remessa de documentos solicitados ou da comparência
para a prestação de declarações.

3 — No exercício da sua função de fiscalização, com-
pete ao Tribunal de Contas fiscalizar a alienação de
participações sociais, tendo em vista a salvaguarda dos
interesses patrimoniais do Estado.

4 — Os resultados das acções de fiscalização
empreendidas pelo Tribunal de Contas devem constar
de relatórios a remeter à Assembleia da República, ao
Governo e aos órgãos da empresa, devendo estes últimos
promover a sua publicação em termos idênticos aos
demais documentos de prestação anual de contas.

5 — Sempre que o Tribunal de Contas realize in-
quéritos ou auditorias a solicitação do Governo ou da
Assembleia da República e necessite de recorrer a
empresas de auditoria, o pagamento dos serviços pres-
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tados por estas empresas é suportado pelas entidades
sujeitas à fiscalização.

6 — O disposto no número anterior é aplicável aos
casos em que o Tribunal de Contas necessite de celebrar
contratos de prestação de serviços para coadjuvação nas
auditorias a realizar pelos seus serviços de apoio.

7 — Sendo várias as entidades fiscalizadas, o Tribunal
fixará em relação a cada uma delas a quota-parte do
pagamento do preço dos serviços contratados.

Artigo 3.o

Fiscalização dos processos de reprivatização

1 — O Tribunal de Contas pode, por sua iniciativa
ou a solicitação de um décimo dos deputados à Assem-
bleia da República ou do Governo, realizar auditorias
a processos de reprivatização, devendo as empresas
reprivatizadas ou outras empresas privadas intervenien-
tes no processo facultar-lhe todos os elementos neces-
sários ao esclarecimento da regularidade, legalidade,
correcta e imparcial avaliação e obediência aos critérios
de boa gestão financeira.

2 — O relatório de auditoria, depois de comunicado
à Assembleia da República e ao Governo, deve ser publi-
cado no Diário da República.

3 — O Governo ou a entidade proprietária da
empresa a reprivatizar deve, em qualquer caso, enviar
ao Tribunal de Contas, no prazo de 10 dias após a sua
conclusão, o relatório ou relatórios de avaliação pre-
vistos na lei.

Artigo 4.o

Fiscalização da receita obtida com o processo de reprivatizações

Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, compete
ao Tribunal de Contas, em sede de parecer sobre a
Conta Geral do Estado e de parecer sobre as Contas
das Regiões Autónomas, fiscalizar o cumprimento do
disposto no artigo 296.o, alínea b), da Constituição e
no artigo 16.o da Lei n.o 11/90, de 5 de Abril.

Artigo 5.o

Relatório anual

O Tribunal de Contas incluirá no seu relatório anual
uma síntese dos aspectos relevantes das acções de con-
trolo desenvolvidas, no quadro da apreciação do sector
público empresarial, do processo de reprivatizações e da
alienação de participações do sector público.

Artigo 6.o

Protecção do segredo comercial ou industrial

Na elaboração e divulgação dos relatórios previstos
na presente lei devem respeitar-se os limites necessários
à salvaguarda do segredo comercial e industrial.

Artigo 7.o

Legislação aplicável

Em tudo quanto não esteja previsto na presente lei
aplica-se a legislação financeira em vigor, em particular
a reguladora da actividade do Tribunal de Contas.

Artigo 8.o

Norma revogatória

É revogado o artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 260/76,
de 8 de Abril.

Artigo 9.o

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da
sua publicação.

Aprovada em 29 de Fevereiro de 1996.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

Promulgada em 3 de Abril de 1996.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 8 de Abril de 1996.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

SUPREMO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Acórdão n.o 4/96

Processo n.o 47 806. — Acordam no plenário da Sec-
ção Criminal do Supremo Tribunal de Justiça:

O Ex.mo Procurador-Geral-Adjunto no Tribunal da
Relação do Porto veio interpor recurso extraordinário
para fixação de jurisprudência, nos termos dos arti-
gos 437.o e 438.o do Código de Processo Penal, alegando
a existência de contradição sobre a mesma questão de
direito e no domínio da mesma legislação entre os Acór-
dãos da mesma Relação de 27 de Outubro de 1993
(acórdão recorrido) e 26 de Junho de 1991 (acórdão
fundamento), já transitados e proferidos, respectiva-
mente, nos processos n.os 783/93, da 1.a Secção, e 651/91,
da 5.a Secção (fls. 4 e seguintes).

Ambos os acórdãos teriam solucionado de modo
oposto a questão de saber qual o valor das fotocópias
autenticadas dos livretes para os efeitos do artigo 42.o,
n.o 1, do Código da Estrada, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 39 672, de 20 de Maio de 1954. O acórdão recorrido
decidiu que, para efeitos de fiscalização de veículos auto-
móveis pelos respectivos agentes de trânsito, as foto-
cópias autenticadas do livrete não poderão substituir
o original, enquanto o acórdão fundamento decidiu que
o artigo 42.o, n.o 1, citado, ao exigir que o livrete acom-
panhe sempre o veículo desde que transite nas vias públi-
cas, de forma alguma quer apenas referir-se ao do-
cumento original, excluindo as fotocópias autenticadas
desse documento.

O acórdão deste Supremo Tribunal a fl. 21 decidiu
que o recurso prosseguisse os seus termos, porquanto
os acórdãos do Tribunal da Relação do Porto mencio-
nados transitados em julgado, estavam em oposição
sobre a mesma questão de direito e foram proferidos
no domínio da mesma legislação, sendo manifesta a legi-
timidade do Ministério Público face ao disposto no
artigo 437.o, n.o 1, do Código de Processo Penal.


